
INDICAÇÃO Nº 
2300
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, seja determinado aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências para que sejam disponibilizados à população, postos de arrecadação do “lixo eletrônico” resultante da rápida obsolescência de equipamentos eletrônicos, tais como: computadores; refrigeradores; televisores; telefones celulares; pilhas; baterias, entre outros, que serão remanejados a uma Central de Reciclagem para o seu reaproveitamento, acolhendo a iniciativa do jovem Guilherme Augusto Ferreira, da Escola Estadual “Porfírio Pimentel”, de Macaubal, participante do Parlamento Jovem de 2008.

JUSTIFICATIVA

Temos a honra de apresentar esta indicação, acolhendo a iniciativa do jovem Guilherme Augusto Ferreira, da Escola Estadual “Porfírio Pimentel”, de Macaubal, participante do Parlamento Jovem de 2008, que expôs o mesmo tema no transcorrer das atividades dessa grandiosa jornada cívica e educativa desempenhada, anualmente, pela Assembléia Legislativa.

A presente proposição tem por escopo indicar ao Senhor Chefe do Poder Executivo, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências para que sejam disponibilizados à população, postos de arrecadação do “lixo eletrônico” resultante da rápida obsolescência de equipamentos eletrônicos, tais como: computadores; refrigeradores; televisores; telefones celulares; pilhas; baterias, entre outros, que serão remanejados a uma Central de Reciclagem para o seu reaproveitamento.

Com efeito, assim expôs o “jovem parlamentar” em seu projeto, no âmbito do Parlamento Jovem, o qual tomamos a liberdade de transcrever:

“Artigo 1º – Lixo eletrônico é o nome dado aos resíduos resultantes da rápida obsolescência de equipamentos eletrônicos.

Parágrafo único – São classificados como lixo eletrônico:

I – computadores;

II – refrigeradores;

III – televisores;

IV - telefones celulares;

V – pilhas;

VI - baterias, entre outros.

Artigo 2º – O Governo do Estado, através de convênio firmado com as Prefeituras, disponibilizará à população postos de arrecadação do material a que se refere o artigo 1º desta lei.

Artigo 3º – Os resíduos coletados serão remanejados a uma Central de Reciclagem que promoverá o seu reaproveitamento.

Artigo 4º – Os recursos arrecadados, através desta reciclagem, serão destinados a projetos educacionais e/ou sociais dos Municípios, em todo o Estado, na área da Educação Infantil.

Artigo 5º – As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento do Estado.

Artigo 6º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Alega o entusiástico participante do Parlamento Jovem, ainda, à guisa de justificativa, que:

“Os resíduos do Lixo Eletrônico possuem, em sua composição, metais pesados altamente tóxicos, tais como: mercúrio, cádmio, zinco, manganês, cloreto de amônia e chumbo. Quando descartados em lixões, constituem-se num sério risco para o meio ambiente; quando em contato com o solo, esses produtos contaminam o lençol freático afetando a água; se queimados, poluem o ar, além de apresentarem um grau de toxicidade quando entram em interação com o corpo humano.

Dos riscos a saúde:

Os elementos tóxicos presentes no lixo eletrônico podem causar males que vão da perda do olfato, da audição, da visão, até o enfraquecimento ósseo.

Efeitos dos metais tóxicos:

- mercúrio: sua contaminação é pelo toque e inalação e, podem causar problemas de estômago, distúrbios renais e neurológicos e alterações genéticas no metabolismo;

- cádmio: sua contaminação é pelo toque e inalação, possui agente cancerígeno, pode afetar o sistema nervoso, provocar dores reumáticas, distúrbios metabólicos e problemas pulmonares;

- zinco: sua contaminação é pela inalação, pode provocar vômitos, diarréias e problemas pulmonares;

- manganês: sua contaminação é pela inalação, pode causar anemia, dores abdominais, vômito, seborréia, impotência, tremor nas mãos e perturbações emocionais;

- cloreto de Amônia: sua contaminação é pela inalação, acumula-se no organismo e provoca asfixia;

- chumbo: sua contaminação é pelo toque e inalação, pode causar irritabilidade, tremores musculares, lentidão de raciocínio, alucinações, insônia e irritabilidade.

Pelas razões expostas, espero a compreensão e apoio dos nobres colegas para a aprovação deste Projeto de lei e da garantia de seus benefícios para o futuro.”

Nessa conformidade, pode afirmar-se que a indicação é perfeitamente viável e conveniente, podendo trazer resultados altamente positivos à sociedade e, por seu caráter administrativo, apresentamos esta indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões,

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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